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MICROLAB S/A

DRF - Rio de Janeir-o - RJ

Vistos, ~elatados e discutidos os presentes autos,••
R E S O L U ç ~ O N. 301-940

RESOLVEM os Membr-os da Pr-imeir-a Camar-a do Ter-ceir-o
Conselho de Contr-ibuintes, por- unanimidade de votos, o julgamento em
diligéncia ao INT, atr-avés da r-epar-ti~~o de or-igem, na for-ma do r-e-
latór-io e voto que passam a integr-ar- o pr-esente julgado.

Br-asilia-DF., em 27 de abr-il de 1994.

•I •
VISTO EM 3 OSEr 1994

- Pr-esidente

tor-

- Pr-oc. da Faz. Nacional

•I,

Participaram, ainda, do presente julgamento os seguintes CanseI hei-
r-os: Ronaldo Lindimar- José Mar-ton, Mar-ia de Fátima P. Mello Car-taxo
e Luciano Wir-th Chaibub. Ausentes os Conselheir-os Izalber-to Zav~o
Lima, Wany Leite P. Fernandes e Fausto de Freitas e Castro Neto .
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MF - TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES - PRIMEIRA CAMARA
RECURSO N. 113.738 - RESOLUÇ~O N. 301-940
RECORRENTE: MICROLAB S.A.
RECORRIDA DRF - RIO DE JANEIRO - RJ
RELATOR JO~O BAPTISTA MOREIRA

R E L A T ó R I O

Adoto o Relatório integrante da decis~o recorrida,
de fI. 781 et seqs, ut infra:

"Contra a empresa MICROLAB S.A., retro-
qualificada foi lavrado o auto de infraç~o n .
1492/90, por haver a fiscalizaç~o na conferência
fisica das mercadorias importadas, identificado a
importaç~o de unidades completas de fita magnética
pa~a montar, classificadas na TAS como partes e
n~o como unidades prontas, sendo que as aliquotas
em que foram classificadas eram inferiores às da
classificaç~o correta.
2. DA DEFESA
2.1 Da Preliminar

A autuada, em sua defesa, argui na Pre-
liminar que 110 mencionado Auto de Infrat;~o deverá
ser julgado insubsistente uma vez que é completa-
mente intempestivo."

"De fato estabelece o art. 50 do Decre-
to-lei n. 37/66, que a impugnaç~o do valor adua-
neiro ou a classifica~~o tributária de mercadoria
deverá ser feita dentro de 5 (cinco) dias, depois
de ultimada a conferência na forma do Regulamento
Aduaneiro", o grifo consta do original .

Il ••• admitindo-se que a confer@ncia adua-
neira ultimou-se com a expedit;~o dos Laudos Peri-
ciais, emitidos em 09 e 11 de fevereiro de 1990,
como do fato ocorreu, o Auto de Infra~~o deveria
ter sido lavrado no máximo, até á data de 16 de
feverei 1'""0 de 1990. I,

"Ocorre que o mencionado Auto de Infra-
ç~o está datado de 23 de fevereiro de 1990, de-
monstrando consequentemente a sua total extempora-
neidade.1I

2.2 Em sua defesa, alega ainda a autuada que
IIteve aprovado pela Secre'taria de Informática
(SEI), um projeto para a fabricaç~o de unidade de
fita magnética modelo FM 11100... 11 e IIfoi autoriza-
do a importar partes e peças dos subconjuntos SKO,
para serem nacionalizados progressivamente ... "

"A defendente iniciou, assim, a importa-
ç~o das partes e peças do subconjunto SKO aos
(SIC) quais n~o se transformam em unidades de Fi-
tas Magnéticas SIMPLESMENTE SE JUNTADAS, como quer
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a fiscaliza~~o, pois, para tanto, há todo um tra-
balho de m~o de obra altamente especializado que
inclui, além de testes complicadissimos, toda uma
execuç~o de se~vi~os de engenharia manifestamente
sofisticada e de alta tecnologiall

• O grifo consta
do original.
2.3 Em sua defesa apresenta a autuada outros
pontos, como Ita politica de nacionalizaç~o, pro-
gressiva dos itens de alta tecnologia, possibili-
tando a substitui~~b de importa~~es tem sido uma
constante dos governos federais visando a obten~~o
de saldos positivos na balan~a comercial de paga-
mentos (SIC) .do Brasil" e que "Na área da informá-
tica e mais precisamente no campo das fitas magné-
ticas, bem como dos discos de grava~~o de dados
e/ou nas impressoras é de extrema import~ncia o
acesso à tecnologia do produto e do processo de
produ~~o (incluindo-se os testes de desempenho ~
da própria montagem) de partes como as cabe~as da
grava~~o e impress~o, o que só é possivel na medi-
da em que diversos componentes que formam o con-
junto s~o recebidos separadamente, for~ando-se o
fabricante a tomar contacto e a procurar absorver
a tecnologia de cada componente isoladamente" gri-
fei.
2.4 Solicita a defesa IInova pericia, cuja
realiza~~o a defendente protesta desde já, com
oportuna indica~~o de Assistente Técnico e formu-
la~~o de quesitos ..."
2.5 Continua a defesa "Por outro lado, n~o
há como aplicar-se, á hipótese, o principio geral
da TAB segundo o qual partes e pe~as de um conjun-
to, s~o classificados segundo o próprio conjunto,
já que esta regra é excepcionada no caso especifi-
co de a importa~~o em separado, das partes e pe~as
ter como consequência posterior, um processo in-
dustrial que resulta em um produto diferente das
partes e pe~as importadas e com classifica~~o fis-
cal diversa (vide PN CST n. 84/71)" o grifo consta
do original."

Houve laudos periciais, 07 et seqs e 663 et seqs:

"O EXAME DA MERCADORIA

Compareci à sede da empresa MICROLAB, em
companhia de representante desta inspetoria, Sra.
TeIma Brigido, onde o Engenheiro representante,
nos mostrou a mercadoria em quest~o.

Atendendo ao questionamento formulado
pela Sra. TeIma, cumpre aqui estabelecer-se se a
mercadoria descrita na Guia de Importa~~o 074793,
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compunha um mecanismo completo, embo~a desmontado
e estabelece~em-se ~efe~ências sobre quais itens
de mercadoria já caracterizam o mecanismo como
completo.

CONSIDERAÇClES

As Unidades de Fita Magnética sabidamen-
te encarregam-se de possibilitar a g~ava~~o,ou a
leitura de dados já gravados, em um ambiente de
processamento de dados. S~O desta forma I'conecta-
das" a um equipamento de processamento de dados,
procedendo este ao processo de grava~~o e leitura
de dados.

Existe uma variedade de computadores que
utilizam estas unidades. Para diminuir um pouco a
variedade de liga~~es computador/unidade, os fa-
bricantes de unidades de fita magnética procuram
fabricá-las de forma a que seja possivel a liga~~o
de uma mesma unidade -- suponhamos unidade 11 X 11 --

ao computador IBM, CDC, etc. Muito embora a arqui-
tetura destes equipamentos seja substancialmente
diferente, a mesma unidade pode ser, com sucesso,
ligada a qualquer um deles.

Tal efeito é possivel interpondo-se uma
controladora entre o computador (qualquer que seja
ele) e a unidade de Fita Magnética. Assim sendo,
cada fabricante de computador desenvolve uma lIcon-
troladora de unidade de fita magnética", que pos-
sibilita ao seu cDmputado~ a conex~o com a unidade
de fita magnética. Novamente, efeito final: uma
mesma unidade de fita magnética consegue servir a
fabricantes diferentes de computador, desde que o
fabricante desenvolva sua "controladora".

A mercadoria cuja amostra pericial, con-
sistia de uma unidade de fita magnética desmonta-
da, porém completa. Uma vez montada, poderia ser
conectada a qualquer computador que dispusesse de
uma controladora para a mesma.

Por outro lado, cada um dos termos cons-
tantes da Guia de Importa~~o foi nos esclarecido.
De mais relevante, entenda-se primeiramente o I'Mó-
dulo Base": é o painel frontal da unidade de fita
magnética, composto ainda dos dois motores de pas-
so que se encarregam de prover movimento ás fitas
magnéticas colocadas naquele equipamento.

Já o "Modulo Bastidor de Placas" é um
conjunto de soquetes onde est~o encaixadas placas
de circuito, compostas essas por componentes ele-
trOnicos, desde capacitares até circuitos integra-
dos: constituem a "inteligênciall do equip'amento.

Outros itens como Ilventila~~o do rack de
placas" ou 11 turbina de vácuoll

, s~o definidos por
esta pericia como de valor pouco significativo,
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quando comparados aos dois citados nos dois pará-
grafos anteriores; inclusive, nota-se na Guia de
Importa~~o que o pre~o destes dois itens é marca-
damente maior.

CONCLUSClES

Esta pericia concluiu que o equipamento
"Unidade de Fita Magnética" estava completo, porém
desmontado, sendo necessário um IIpequeno" investi-
mento em m~o-de-obra, para torná-lo operável.

Também concluiu que, dos itens de merca-
doria descritos naquela Guia de Importa~~o, s~o
fundamentais para a "Unidade de Fita Magnética:
IIM6dulo Basel

! e "M6dulo Bastidor de Placas" ..

A Autoridade a quo, às fls. 781, assim decidiu:

"I.I. IPI -- Jogo completo de componentes de
fita magnética classificada na TAS como partes, em
vez de unidade de fita magnética.
AUTO FISCAL PROCEDENTE."
Com tempestividade, foi interposto o recurso de

fls. 789 et seqs, que leio para meus pares.

Naquela ocasi~D, foi pr-ofer-ido o voto, llverbis":

'IA Recorrente levanta, em minha opini~o, duas
quest~es preliminares: cerceamento de defesa e irrevisibili-
dade do lan~amento, muito embora tenha incluido esta última
no mérito.

Por uma quest~o de obediência os principios de ce-
leridade e economia processuais, inverte a ordem de exame ..

Voto no sentido de rejeitar a preliminar de irre-
visibilidade do lan~amento acompanhando reman~oso e antigo
entendimento desta corte.

Voto no sentido de acolher o pedido de produ~~o de
provas, já solicitado pela Recorrente na impugna~~o, com
fulcro no inciso LV do art. 5. da Constitui~~o Federal, que
revogou disposi~~o em contrário do Decreto n. 70.235/76, me-
diante a transforma~~o do presente julgamento em diligência,
junto ao Labana-Rio, através da reparti~~o de origem, inti-
madas ambas as partes a formularem os quesitos que julgarem
necessários ao deslinde da vexata guaestio, e os deste rela-
tor:

monstado
fiscal?

A importaç~o consistiu-se em um conjunto des-
ou, simplesmente, de partes e pe~as, na acep~~o

E o relatório
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v O T O

Havendo impossibilidade do Labana-Rio anali-
sar o produto importado, por falta de especializa~~o técni-
ca, voto no sentido de transformar o presente julgamento em
diligência, através da reparti~~o de origem, junto ao INT,
intimadas ambas as partes a formularem os quesitos que acha-
rem necessários ao deslinde da quest~o, e os constantes do
voto da Resolu~~o anterior:

1'0 bem importado consiste de um conjunto des-
ou, simplesmente, de partes e pe~as na acep~~o fis-

de abril de 1994 .

lúJot BAPTST

montado
cal?".•I•
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